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RESOLUÇÃO Nº 106/2018/CSDP 

 

Regulamenta o Fundo de Aperfeiçoamento 

Jurídico da Defensoria Pública do Estado de Mato 

Grosso - FUNADEP 

 

O CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO, no uso de suas 

atribuições institucionais, conferidas pela Lei Orgânica da Defensoria Pública do Estado de 

Mato Grosso (Lei Complementar Estadual n.º 146/2003), em seu artigo 15 e artigo 21, I, VI, 

IX, XIX e XXVI, notadamente o de exercer o poder normativo e recomendar as medidas 

necessárias ao regular funcionamento da Defensoria Pública, a fim de assegurar o seu prestígio 

e a consecução de seus fins; 

 

CONSIDERANDO a expressa previsão do artigo 179-E da Lei Complementar Estadual n. 

146/2003, que atribui ao Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado a missão de editar 

atos complementares necessários ao funcionamento do FUNADEP; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. O Defensor Público-Geral deverá administrar, com exclusividade, os valores recolhidos 

ao FUNADEP que sejam oriundos das receitas elencadas nos incisos II a VIII do artigo 179 da 

Lei Complementar Estadual n. 146/2003. 

 

Art. 2°. No que se refere às receitas provenientes de honorários de sucumbência pagos a favor 

da Defensoria Pública, conforme inciso I, art. 179 da LCE 146/2003, sua administração ficará 

a cargo de um Conselho Gestor, composto pelo Defensor Público-Geral, que o presidirá e pelos 

dois membros mais votados do Conselho Superior da Defensoria Pública. 

 

§1°.  O  mandato  do  Conselho  Gestor  corresponderá  ao  mandato  do  cargo  de Conselheiro. 

 

§2º. Os valores que aportarem ao FUNADEP, por força da receita prevista neste artigo, devem 

ser aplicados na capacitação técnica dos membros e servidores da Instituição. 

 

§3º. A Defensoria Pública-Geral deverá manter conta-corrente exclusiva e específica de 

movimentação das receitas provenientes de honorários de sucumbência. 

 

Art. 3° No mês de novembro de cada ano deverão ser prestadas contas da destinação das verbas 

do FUNADEP (receita/despesa) ao Conselho Superior da Defensoria Pública pelo Conselho 

Gestor. 

 

Art. 4°. As reuniões do Conselho Gestor serão públicas com expedição de convite de 

participação à Associação Mato-grossense dos Defensores-AMDEP. 

 



 
. 

____________________________________________________________________________________________________ 
 

 
Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso 

Rua 06, esquina com Rua 4, parte do lote 01, quadra 11, setor A, Centro Político e Administrativo 

Cuiabá-MT CEP: 78050-970 - Telefone: 65-3613-3400 Fax: 65-3613-3402 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 

DE MATO GROSSO 
Missão: Promover assistência jurídica aos necessitados com excelência e efetivar a 

inclusão social, respaldada na ética e na moralidade 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições 

contrárias, especialmente a Resolução nº. 55/2012-CSDP. 

 

Cuiabá, 14 de dezembro de 2018. 
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